
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA
Seção de Compras, Contratos e Convênios

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

À

Diretoria Administrativa,

BOA VISTA/RR

Solicitamos a esta Diretoria a contratação dos serviços, conforme informações essenciais
que seguem abaixo descrito(s). Em sendo deferido, solicito a nomeação da Equipe de
Planejamento para a elaboração do Termo de Referência - TR.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA

Setor Requisitante (Depto/Divisão/Seção/Setor): Seção de Compras, Contratos e Convênios - SCCC

Responsável pela Demanda: Jarbas Ernani Nogueira Bohn Matrícula: 0624

E-mail: jarbasbohn@mprr.mp.br Ramal: 2968

1. OBJETO, ESPECIFICAÇÕES e COTAÇÕES

Contratação do curso "ESPECIALISTA REFERÊNCIA" para atender as necessidades do Ministério Público do Estado de Roraima.

2. NECESSIDADE (Finalidade)

Os servidores do Departamento Administrativo, Comissão Permanente de Licitação e da Assessoria Jurídica do Ministério Público do Estado de
Roraima necessitam de capacitação para a aplicação da nova lei de licitações aos processos de aquisições e contratações de serviços do órgão. Dessa forma, o
curso oferece uma formação teórica e prática, onde forma especialistas que dominam  licitações e contratos na prática. 

3. JUSTIFICATIVA

A constante capacitação de servidores do Ministério Público do Estado de Roraima é de suma importância frente às novidades legislativas que
ocorrem todos os anos no ordenamento brasileiro. Neste sentido, os setores administrativo possuem a necessidade de se prepararem para a total aplicação da
nova lei de licitações aos processos de licitações e contratos administrativos do órgão.

O curso "Especialista Referência" proporcionará o crescimento do conhecimento técnico, teórico e prático, proporcionando melhor desempenho
no controle da conformidade legal das aquisições e contratações de serviços. Ademais, existem novidades na nova lei que vieram ao encontro dos anseios de toda
a Administração Pública do país pois foram introduzidas para melhor eficiência dos trabalhos dos órgãos públicos.

Desta feita, a capacitação dos servidores dos órgãos administrativos do Ministério Público do Estado de Roraima tem o condão de conformar o
órgão à nova lei de licitações e contratos, bem como de prover melhor eficiência no trato dos processos administrativos.

4. OUTRAS INFORMAÇÕES/DOCUMENTOS RELEVANTES

Os servidores indicados para participar do curso são os seguintes:

Catarina Mendes Batista Rosa Araújo;

Franciele Coloniese Bertoli

Ricardo dos Santos Chaves

Ana Paula Veras de Paula

Luiz Marden Matos Conde

Marcos Milton Rodrigues

Fernando Mendes Ferreira Leite

Jarbas Ernani Nogueira Bohn

Robélia Ribeiro Valentim

Katiuscia Carvalho Albuquerque Teles

 

Boa Vista/RR, data constante no sistema

Responsável pela Formalização da Demanda

 

Documento assinado eletronicamente por JARBAS ERNANI NOGUEIRA
BOHN, Chefe de Secretaria, em 19/12/2023, às 16:40, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0765304 e o código CRC 63402158.
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CARVALHO

P R O P O S T A  À   
 P R O C U R A D O R A - G E R A L
D E  J U S T I Ç A  D O  E S T A D O

D E  R O R A I M A
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FUNDAMENTAÇÃO PRÁTICA E TEÓRICA: Sólida fundamentação teórica alinhada ao
conhecimento prático com a minha experiência a luz da Nova Lei de Licitações com aulas
gravadas para você poder assistir de onde estiver para gerar grande valor para empresas e
entes públicos, modelos de peças e muito mais;  

ROTAS DE ESTUDO: O Projeto se diferencia no mercado por utilizar uma metodologia de
ensino com método, oferecendo um passo a passo para cada papel dentro das licitações,
em entes públicos e empresas licitantes. Cada rota contém exatamente o que é necessário
para o exercício da profissão com excelência, seja na preparação de um edital para um
ente público ou na construção da resposta a este edital ou contrato;

• 

O Especialista Referência é um Projeto para formação de Especialistas em Licitações e
Contratos diante da legislação vigente que vai além da teoria, forma especialistas que
*dominam licitações e contratos na prática*. 
 
Isso considerando o cenário atual, tanto na Lei 8.666/93 e correlatas (10.520, 12.462 e Lei de
Improbidade) quanto tudo que é necessário legalmente falando para conduzir a transição para
a Nova Lei de Licitações, a 14.133/21. 
 
O PROJETO UTILIZA UMA FÓRMULA INÉDITA DE ENSINO NO DIREITO QUE REÚNE:  
 

TUDO QUE VOCÊ PRECISA PARA SER REFERÊNCIA EM LICITAÇÕES E CONTRATOS
TANTO NA 8.666 QUANTO NA NOVA LEI DE LICITAÇÕES 14.133. 

   BÔNUS

PROJETO ESPECIALISTA REFERÊNCIA
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ROTA SERVIDOR PÚBLICO / GESTOR

ROTAS DE ESTUDO

As rotas reúnem o caminho mais simples, prático e efetivo para que você seja reconhecido
consistentemente na área. Para que se destaque pelo domínio do tema e a segurança que transmite no
dia a dia, sendo uma referência para entes públicos e/ou empresas.   

O Aluno é conduzido a percorrer um passo a passo simples e objetivo que traz a solução da sua
necessidade. A plataforma de estudo é totalmente flexível e permite ao aluno seguir a rota orientada e
ainda se beneficiar das demais rotas disponíveis.

Cada rota foi projetada a partir de anos de experiência do Prof. Matheus Carvalho atuando como
Procurador Federal e mentor de entes públicos municipais, estaduais e federais, incluindo órgãos de
controle como Tribunais de Contas e Ministério Público. 

Agente de Contratação
Controlador Público
Gestor Público
Áreas demandantes (saúde, educação, etc.)
Comissão de Licitações
Pregoeiros
Órgãos de Controle

ROTA PROCURADOR/ADVOGADO

Procuradores (Municipais, estaduais, federais)
Assessores Jurídicos Públicos
Consultores Jurídicos Públicos

ROTA ADVOGADOS PRIVADOS
Assessores Jurídicos Empresas Licitantes
Consultores Jurídicos Empresas Licitantes 
Advogados de outras áreas que desejam migrar para licitações
Jovens Advogados 
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Diálogo competitivo

CURSO COMPLETO LEI 14133
AULAS TEÓRICAS:
Princípios
Finalidades 
Agente de contratação
Microempresas e EPP
Modalidades
Procedimentos
Procedimentos auxiliares
Contratação direta
DISPENSA / INEXIGIBILIDADE
Contratos 
Características
Formalidades 
Duração
Prerrogativas
Responsabilidades
Reajuste, Repactuação e Revisão
Sanções
Garantia
Subcontratação
Obras
Serviços 
Bens
Contrato de eficiência

CRONOGRAMA - PLANO DO CURSO

AULAS GRAVADAS - ACESSO IMEDIATO

Aulas PRÁTICAS interativas: Ao vivo com a turma
de especialistas, uma por mês, para debater casos
práticos, olho no olho ou validar as oficinas de
regulamentação. O que te permite ter insights
únicos que vão te colocar a frente dos melhores
advogados deste país no que tange o
conhecimento de licitações e contratos.

10 AULAS INTERATIVAS -  1 POR MÊS aprox.

DATA AGENDADA NO INÍCIO DO MÊS

ESTAS AULAS ACONTECEM GERALMENTE NA
ÚLTIMA SEMANA DO MÊS E SÃO SEMPRE
INFORMADAS COM ANTECEDÊNCIA E A
GRAVAÇÃO DA AULA É DISPONIBILIZADA

AULAS CASO CONCRETO

DÚVIDAS E DEBATES NA COMUNIDADE
COMUNIDADE EXCLUSIVA: com acompanhamento e suporte do Prof. Matheus e equipe.

ACESSO IMEDIADO E DIÁRIO, DISPONÍVEL 24 HORAS POR DIA COM ATENDIMENTO
DAS DÚVIDAS EM ATÉ 72 HORAS ÚTEIS 

Curso completo da Lei nº8666/93
Curso completo da Lei nº10520 e nº 12462
Curso de Atos Administrativos
Curso da Lei de Improbidade Administrativa

MODELOS DE PEÇAS - ACESSO IMEDIATO

No Projeto Especialista Referência você terá acesso a diversos modelos de procedimentos
de: Pregão eletrônico para aquisição de produto; Serviços continuados com dedicação

exclusiva de mão de obra; Continuados sem mão de obra exclusiva;  Serviços comuns de
engenharia; Obras e serviços de engenharia: concorrência, tomada de preços e convite;

Serviços de tecnologia da informação e comunicação ;Contrato de locação;Cessão de uso de
imóvel; Credenciamento de instituições financeiras para a operacionalização de conta-

depósito vinculada;Termo de responsabilidade, pareceres, termos de referência, etc.

Carga horária: 102 horas

(BÔNUS)

(BÔNUS)

Acesso até: 01/11/2024
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Dispensa Física e Eletrônica 
Inexigibilidade 
Procedimentos auxiliares 
Princípios 
Finalidades  
Agente de contratação 
Microempresas e EPP 
Modalidades 
Procedimentos 
Procedimentos auxiliares 
Contratação direta 
Contratos  
Publicação de Contratos 
Prerrogativas 
Contratos de Concessão e Permissão 
Matriz de Alocação e Mapa de Riscos 
Características 
Formalidades  
Duração 
Prerrogativas 
Responsabilidades 
Reajuste, Repactuação e Revisão 
Sanções 
Garantia 
Subcontratação 
Obras 
Aditivos em obras públicas 
Serviços  
Bens 
Contrato de eficiência 
Diálogo competitivo 
Convivência dos Regimes Legais 
Critérios de desempate 
Pareceres Jurídicos 
Mandado de Segurança 
Ação de Procedimento 
Estudo Técnico Preliminar 
Termo de Referência 
Plano Anual de Contratações 
Reequilíbrio na Prática 
Impugnação de Edital 
Controles dos Tribunais de Contas 
Critérios para termos aditivos 
Desafios do credenciamento 
Instruções Normativas Relevantes (ex: IN73) 
Papel do assessor jurídico e do controlador interno na 14133 
Normatizações / Regulamentação 
Segregação de funções 
Como entes públicos podem economizar nas compras com a 14133 
Pregão presencial e eletrônico 
E muito mais. 

VOCÊ VAI APRENDER SOBRE:

CRONOGRAMA - PLANO DO CURSO

Carga horária: 102 horas

Acesso até: 01/11/2024
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A Jornada Completa rumo aos 10K e como identificar
quais as partes dessa trajetória são importantes para
você , de acordo com as suas circunstâncias atuais, isto
é, seu ponto de partida, para que você alcance a sua
valorização profissional 

Não há.

Advogados e Advogadas
Procuradores e Procuradoras
Analistas de licitação
Bacharéis e Bacharelas
Gestores e Gestoras da área Pública
Membros de Comissões de Licitação
Representantes e consultores de empresas licitantes
Donos de empresa licitante.
Assessores de compras de Empresas Públicas
Pregoeiros e membros da equipe de apoio.
Membros de Comissões de Licitação e de áreas correlatas.
Auditores e demais servidores que atuam em órgãos de
controle.
Supervisores e gerentes de empresas fornecedoras do setor
público.
Agentes públicos que possuam responsabilidades sobre
licitações e contratos administrativos.
Estudantes universitários de Administração, Contabilidade,
Direito e Economia, dentre outros.
Dirigentes de pequenas, médias e grandes empresas com
interesse em participar de licitações públicas.
Profissionais da área de Administração Pública, Gestores,
Contadores, Assessores Jurídicos, Engenheiros etc.

PARA QUEM É O ESPECIALISTA REFERÊNCIA

PRÉ REQUISITOS
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Procurador da Fazenda Nacional em exercício na
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional no Estado da
Bahia. Possui graduação em Direito pela Universidade
Federal da Bahia (2005), Especialista em Direito pela
Faculdade Baiana de Direito, FBD, Brasil. Mestre em
Políticas Sociais e Cidadania pela Universidade Católica
do salvador (UCSAL). Atualmente é Professor de Pós-
graduação da Faculdade Baiana de Direito, da Pós-
graduação da Universidade Católica do Salvador, do
Complexo de Ensino Renato Saraiva, da Faculdade de
Direito 8 de Julho, Coordenador do curso Lato Sensu
em Direito Ad da Faculdade Estácio do Recife,
Coordenador do curso Lato Sensu em Licitações da
Faculdade Batista Brasileira, Coordenador curso Lato
Sensu Direito Público do Instituto Maranhense de
Defesa do Consumidor e Ensino Jurídico e
Coordenador curso Lato Sensu Direito Público Instituto
Goiana de Direito. Autor de várias obras jurídicas,
notadamente o Manual de Direito Administrativo
publicado pela Juspodivm, 2020, já em sua 7ª edição,
autor de artigos jurídicos e palestrante.

Matheus Carvalho
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Muito mais que um curso
Licitações e Contratos - Da 8.666/93 à 14.133/21

na Prática com segurança
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VALIDADE DA PROPOSTA: 28/12/2023

SALVADOR 28/11/2023

PROF. MATHEUS CARVALHO

PAGAMENTO A VISTA
via transferência bancária

Por: R$ 29.970,00
Para 10 (DEZ) alunos

De: R$ 39.970,00
Para 10 (DEZ)  alunos

INVESTIMENTO
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 13.292.261/0001-74 DUNS®: 900749901
Razão Social: VIANNA DE CARVALHO CURSOS E AULAS LTDA
Nome Fantasia: INSTITUTO DE EDUCACAO MATHEUS CARVALHO - INSMAC
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 10/05/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 28/04/2024 Automática
FGTS 05/01/2024 Automática
Trabalhista Validade: 07/05/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 07/01/2024
Receita Municipal Validade: 14/01/2024

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2024Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 19/12/2023 16:31 de
CPF: 596.XXX.XXX-87      Nome: FRANCIELE COLONIESE BERTOLI

21

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

ANEXO
Vínculo com Serviço Público

Dados do Fornecedor
CNPJ: 13.292.261/0001-74 DUNS®: 900749901
Razão Social: VIANNA DE CARVALHO CURSOS E AULAS LTDA
Nome Fantasia: INSTITUTO DE EDUCACAO MATHEUS CARVALHO - INSMAC
Situação do Fornecedor: Credenciado
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Vínculos:
CPF: 775.904.655-34
Nome: MATHEUS VIANNA DE CARVALHO
Lotação: PROC DA FAZ NAC NO ESTADO DA BAHIA
Cargo/Função na APF: PROCURADOR DA FAZENDA
Tipo de vínculo: Sócio/Admin

Emitido em: 19/12/2023 16:31 de
CPF: 596.XXX.XXX-87      Nome: FRANCIELE COLONIESE BERTOLI

22
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Secretaria Municipal de Administração 

Diretoria Geral 

Avenida Sampaio, nº 344 - Centro. 

Tel.: (75) 3602-8350 / 8312 / 8334 

Página 1 de 1 
 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais que a empresa VIANNA DE CARVALHO 

CURSOS E AULAS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 13.292.261/0001-74, estabelecida na Rua 

Juracy Magalhaes, nº 16 - Centro, Conceição do Jacuípe - Bahia, prestou serviços à 

PREFEITURA DE FEIRA DE SANTANA, conforme contrato nº. 264-2021-05C, datado de 01 

de outubro de 2021, resultante da INEXIGIBILIDADE nº: 395-2021-05I, Processo Administrativo 

nº. 633-2021, cujo objeto trata-se da Contratação de empresa especializada em treinamento 

para capacitação de Servidores no curso sobre nova lei de licitações e contratos administrativos 

em comparação com a legislação anterior, com carga horária de 16 horas, a ser realizado em 

Feira de Santana, no valor de R$ 29.600,00 (vinte e nove mil e seiscentos reais). 

Atestamos ainda, que a realização da capacitação foi realizada nos dias 19 e 20 de outubro de 

2021, ministrado pelo Professor Matheus Carvalho, sendo realizado de maneira satisfatória e 

superando as expectativas esperadas, caracterizando de forma idônea a empresa supracitada. 

 

Feira de Santana, 04 de novembro de 2021. 

 
 

Marilandia da Luz Maia 
Diretora Geral Interina da SEADM 

 

Atestado  (0765262)         SEI 19.26.1000000.0013579/2023-13 / pg. 22



MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

DESPACHO - Nº 0765278 - DA, 19 DE DEZEMBRO DE 2023

Ciente da demanda constante do RFD (0765304)  e dos documentos anexados nos
eventos 0765242, 0765249, 0765252, 0765258, 0765255, 0765261 e 0765262.

À Seção de Compras, Contratos e Convênios - SCCC para conhecimento e providências quanto a
elaboração do Termo de Referência - TR, tendo em vista que pelo baixo o valor da contratação,
qual seja, R$ 29.970,00 (vinte e nove mil novecentos e setenta reais) é possível dispensar a
elaboração do ETP.

 

Documento assinado eletronicamente por FRANCIELE COLONIESE
BERTOLI, Diretor(a) de Departamento - Em exercício, em 19/12/2023,
às 16:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0765278 e o código CRC CAE09878.
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

DESPACHO - Nº 0765317 - SCCC, 19 DE DEZEMBRO DE 2023

Ao DOF.

Considerando os valores constantes na Proposta 0765242 - R$ 29.970,00 (vinte e nove mil
novecentos e setenta reais), remeto os autos para informar a disponibilidade orçamentária.

 

Documento assinado eletronicamente por JARBAS ERNANI NOGUEIRA
BOHN, Chefe de Secretaria, em 19/12/2023, às 17:03, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0765317 e o código CRC 15F4763D.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA
Av. Santos Dumont, nº 710 - Bairro São Pedro - CEP 69306-680 - Boa Vista - RR - www.mprr.mp.br

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de “Curso de Capacitação PROJETO ESPECIALISTA
REFERÊNCIA ” para atender ao Ministério Público do Estado de Roraima conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

 

Item Descrição
Unidade de

Medida
Quantidade 

Valor
Unitário

Valor Total

1 Curso de Capacitação  PROJETO ESPECIALISTA REFERÊNCIA INSCRIÇÃO 10 R$ 2.997,00 R$29.970,00

 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. Art. 74, III, "f" da Lei Federal nº 14.133/2021.

 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

3.1. É de suma importância e obrigação prevista no art. 18, §1º, inciso X, e art. 169,
§3º, I, todos da Nova Lei de Licitações - Lei 14.133/21, o Órgão promover a capacitação de
servidores que labutam nas diversas fases no que se refere a Licitação, mais especificamente
dos setores de planejamento, administrativos, de compras, de licitações, as assessorias
jurídicas, todos envolvidos nos procedimentos de compra e contratação (processos
licitatórios; dispensas; inexigibilidades), tendo em vista a necessidade de construção do
conhecimento e a observância dos princípios elencados no art. 5º da Lei 14.133/21a para
aprimorar a execução das atividades pertinentes à Licitação, cumprindo, assim, os
princípios regentes da administração pública e em atendimento da finalidade e interesse
público;

3.2. A capacitação de servidores é pilar central para um bom desempenho e
desenvolvimento dos procedimentos administrativos inerentes aos departamentos e seções
que compõem esta administração uma vez que todas as aquisições e contratos são
realizados por seus servidores, sendo de extrema relevância a qualificação para
desempenhar suas funções inerentes à elaboração, processamento, análise e fiscalização
dos processos e contratos administrativos. Ademais, os servidores capacitados podem ser
multiplicadores dentro dos seus departamentos e  seções, difundindo o conhecimento
adquiridos;

3.3. Outrossim, as normas que regem as aquisições de bens e serviços pela
Administração encontram-se em constante mudança, sendo inclusive publicado em
tempos recentes o novo diploma que rege as aquisições e contratos, Lei nº 14.133/2021, que
virá a substituir as normas vigentes;

3.4. Diante do apresentado, elucida-se a importância da capacitação de nossos
servidores diante das situações acima elencadas, bem como das ditas mudanças na
legislação pertinente ao assunto;

3.5. Como demonstrado, a capacitação dos servidores deste Órgão Ministerial, a
saber: Comissão Permanente de Licitação, Diretoria Geral e Administrativa e demais
servidores que compõem a estrutura do MPRR, no que se refere a administração do bem
público, e com finalidade controlar e executar procedimentos licitatórios e processos de
dispensa e inexigibilidade de licitação para a contratação, mostra-se medida necessária no
intuito de promover o aperfeiçoamento dos mesmos, sendo, inclusive, entendimento do
Tribunal de Contas da União, conforme abaixo descrito:

“Acórdão: (...)

institua política de capacitação para os profissionais do “H”, de forma regulamentada, com o
objetivo de estimular o aprimoramento de seus recursos humanos, especialmente aqueles
correlacionados com as áreas de licitações e contratos, planejamento e execução
orçamentária, acompanhamento e fiscalização contratual e outras áreas da esfera
administrativa, de modo a subsidiar melhorias no desenvolvimento de atividades nas áreas
de suprimentos/compras, licitações/contratos e recebimento e atesto de serviços”16 (sem
grifos no original) (TCU. Acórdão 1.709/13 – Plenário).

“Acórdão: (...)

Dar ciência à “S” sobre as seguintes impropriedades: (...)

não realização, para os servidores que atuam na área de licitações e contratos, de
treinamentos sobre licitações sustentáveis, fiscalização de contratos, serviços contínuos e
outros correlatos, conforme recomendado no Acórdão 4.529/2012-TCU-1ªCâmara”17 (sem
grifos no original) (TCU. Acórdão 8.233/13 – Primeira Câmara).

“Acórdão: (...)

O agente público deve, além de garantir a eficiência da contratação, se prevenir de eventual
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O agente público deve, além de garantir a eficiência da contratação, se prevenir de eventual
responsabilização, administrativa ou por tribunal de contas, pela inobservância de deveres e
obrigações. Inclusive, são reiterados os acórdãos do Tribunal de Contas da União que
responsabilizam os agentes por atos ilegais decorrentes, muitas vezes, de desconhecimento
ou despreparo: Acórdão nº 1.048/2008 – 1ª Câmara, Acórdão nº1.450/2011 – Plenário,
Acórdão nº 3.625/2011 – 2ª Câmara, Acórdão nº 206/2007 Plenário, Acórdão nº 839/2011 –
Plenário, Acórdão nº 319/2010 – Plenário, Acórdão nº 915/15 -Plenário.

3.6. Desta feita faz-se necessária a Contratação de pessoa física ou jurídica para
promover a capacitação de servidores no que se refere ao novo diploma que rege as
aquisições e contratos inerentes a Lei nº 14.133/2021.

3.7. A proposta do Projeto Especialista Referência é a formação de Especialistas em
Licitações e Contratos com uma metodologia que vai além da teoria, capacitam os
servidores para se especializarem e dominar licitações e contratos na prática. 

 

4. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

4.1. O custo total da contratação perfaz a importância de R$ 29.970,00 (vinte e
nove mil novecentos e setenta reais).

 

5. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO CONTRATADO

5.1. A justificativa do preço nos processos de inexigibilidade de licitação deve ser
realizada com cautela, razoabilidade e proporcionalidade. Não é possível comparar, de
forma direta e objetiva, objetos singulares, em relação aos quais não existe possibilidade de
estabelecer critérios objetivos para tal comparação. O curso é para capacitar 10 (dez)
servidores, num curso de 102 (cento e duas) horas, com aulas online e ao vivo, com
professor extremamente renomado - Matheus Carvalho - Procurador da Fazenda Nacional e
com imensa experiência na área e na docência. O curso  abordará as Lei 8.666/93 e 10.520/02
que estarão presentes na "vida administração" enquanto perdurarem os contratos
celebrados sob a égide destas normas e, ainda, abordará a Nova Lei de Licitações -
14.133/2021, aspectos doutrinários, legais, e práticos, dando subsídios para área
administrativa, jurídica e execução.

5.2. Assim, a justificativa de preços não deve se pautar em eventuais serviços
similares existentes no mercado, haja vista que estamos diante de objeto singular, que não
pode ser comparado objetivamente sob nenhum aspecto com outros.

5.3. Por isso, para demonstrar a razoabilidade de preços em um processo de
inexigibilidade de licitação, o ideal é que a empresa escolhida demonstre que os preços
ofertados para a Administração contratante que guardam consonância com os que pratica
no mercado, isto é, ofertados para outros órgãos e/ou outras entidades.

5.4. Importante destacar que, na avaliação do preço, deve-se ter em mente que o
objeto da contratação envolve serviços técnicos e especializados, prestados por empresa
notoriamente especializada e referência de qualidade e excelência no que faz.

5.5. Contudo, é importante destacar que o palestrante que irá ministrar o
pretendido curso realizou palestra neste ano cujo valor se mostra equivalente ao constante
na proposta da empresa promovente, como pode ser verificado no evento SEI nº 0765261 e
0765262.

 

6. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1. O serviço a ser contratado possui natureza de serviço não continuado, sem
utilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva.

6.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados
da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que
caracterize pessoalidade e subordinação direta.

 

7. DA JUSTIFICATIVA DA SITUAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE E RAZÃO DA
ESCOLHA DO EXECUTANTE DO SERVIÇO

7.1. A presente contratação será feita diretamente, por inexigibilidade de licitação,
com base no artigo 74, inciso III da Lei n.º 14.133.2021, pelos seguintes fundamentos:

7.1.1. Trata-se de serviço técnico profissional especializado;

7.1.2. Possui profissional de notória especialização;

7.1.3. Apresenta serviço a ser prestado de natureza singular.

7.1.4. A escolha do prestador do serviço, VIANNA DE CARVALHO CURSOS E
AULAS LTDA -   CNPJ: 13.292.261/0001-74, foi feita com base nas seguintes razões:

a) Conteúdo programático do curso a ser contratado;

b) Possibilidade de formação de Especialistas em Licitações e Contratos;

c) Carga horária de 102 (cento e duas) horas de aulas com formação teórica
e prática.

7.1.5. Utilização de fórmula inédita de ensino que reúne: fundamentação prática e
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teórica conjuntamente com rotas de estudo: rota servidor público/gestor, rota
procurador/advogado e rota advogados privados. O curso é para capacitar 10 (dez)
servidores, com duração de 102 (cento e duas) horas, com aulas online e ao vivo, com
professor extremamente renomado - Matheus Carvalho - Procurador da Fazenda Nacional e
com vasta e robusta experiência não apenas no Direito Administrativo, como também nas
compras, licitações, contratos, fiscalização e, ainda, na docência. O curso tem diferenciais
pois aborda de forma mais profunda e prática, as Lei 8.666/93 e 10.520/02 que estarão
presentes na "vida administração" enquanto perdurarem os contratos celebrados sob a
égide destas normas e, a Nova Lei de Licitações - 14.133/2021, aspectos doutrinários, legais,
jurisprudenciais e práticos, dando subsídios sólidos para os servidores das áreas
administrativas voltados para a área de compra e contratação, jurídica, fiscal e de execução
contratual.

 

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. Sem prejuízo das demais documentações exigidas em lei, a proponente deverá
apresentar:

8.1.1. Conteúdo programático do curso 0765242; e

8.1.2. Currículo do Professor 0765242. Matheus Carvalho - Procurador da Fazenda
Nacional, Especialista e Mestre em Direito, com vasta e robusta experiência não apenas no
Direito Administrativo, como também, em compras, licitações, contratos, fiscalização e,
ainda, na docência. Autor de obras jurídicas, artigos científicos, palestrante, etc.

 

9. EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A execução do serviço será com a disponibilização de aulas com acesso até o
dia 1º/11/2024:

9.1.1. O curso é formado por aulas gravadas com acesso imediato;

9.1.2. Aulas Caso Concreto - 10 aulas interativas - 1 por mês;

9.1.3. Comunidade exclusiva com acompanhamento e suporte do Prof. Matheus
Carvalho e equipe. 

9.1.4. O Projeto Especialista Referência contempla aspectos da Lei 14.133/2021;

9.1.5. Cronograma prevê abordagem da Lei 8.666/93, Leis nº 10520 e nº 12462, curso
de Atos Administrativos e curso da Lei de Improbidade Administrativa. Frise-se que, apesar
de a Lei 14.133/21 obrigatoriamente ser aplicada a partir de 2024, existirão em andamento,
contratos, prorrogações, aditivos, etc subsidiados nas Leis 8.666/93 e 10.520/02.

 

10. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

10.1. Será disponibilizado acesso a diversos modelos de procedimentos e peças. Por
exemplo: Pregão Eletrônico, serviços continuados, serviços de mão de obra, obras e
engenharia, contratos de locação, etc. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. Caberá à CONTRATANTE:

11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA,
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

11.1.2. Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pela CONTRATADA;

11.1.3. Notificar a Contratada, por escrito da ocorrência, de eventuais imperfeições,
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para
a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

11.1.4. Efetuar o pagamento pelos serviços tão logo seja emitida a Nota Fiscal e
apresentado as certidões de regularidade fiscal, social e trabalhista, conforme estabelecido
na legislação vigente;

11.1.5. Comunicar à Contratada no máximo em 24 horas antes do início do curso,
sobre quaisquer alterações (substituição e/ou exclusão) na relação dos servidores que
realizarão o curso.

11.1.6. Exigir dos servidores participantes do curso a apresentação dos Certificados de
Conclusão, em até 30 (trinta) dias, a contar do encerramento oficial do curso, sob pena de
devolução por parte do servidor do valor investido.

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. Caberá à CONTRATADA:

12.1.1. Executar os serviços conforme as especificações deste instrumento e de sua
proposta, principalmente acerca dos acessos do curso aos servidores, do conteúdo
programático e do professor indicado, para o perfeito cumprimento das cláusulas
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contratuais, promovendo todas as atualizações, inclusive durante a ministração do
conteúdo;

12.1.2. Disponibilizar o certificado de participação no curso ao servidor em meio
físico ou digital;

12.1.3. Disponibilizar os acessos, os materiais didáticos e de apoio necessários em
meio físico ou digital;

12.1.4. Comunicar a CONTRATANTE no máximo em 24 horas antes do início do
curso, sobre quaisquer alterações na grade curricular, mudança no conteúdo programático,
substituição de professor, e/ou cancelamento do curso;

12.1.5. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos e conteúdo que fujam às especificações do
exigido neste instrumento;

12.1.6. Emitir Nota Fiscal do serviço para faturamento/pagamento dos serviços
prestados;

12.1.7. Estar com sua regularidade jurídica, fiscal e trabalhista devidamente vigente
durante o prazo para pagamento pela CONTRATADA.

12.1.8. Indicar preposto para manter contato direto com a Contratante, a fim de tratar
dos assuntos relacionados à execução do curso e à celebração do contrato;

12.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE;

12.1.10. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos;

12.1.11. O pagamento do curso quando da emissão da nota fiscal não exime a
contratada de arcar com prejuízos, sanções eventualmente aplicadas ao decorrer da
ministração do curso, etc.

12.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato.

 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO

13.1. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato.

 

14. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

14.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e
equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que
serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados,
na forma dos artigos 117 e 118 da Lei nº 14.133/2021.

14.2. O representante da CONTRATANTE deverá ter a qualificação necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

14.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com
base nos critérios previstos neste instrumento.

14.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades
assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas
neste instrumento e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 155 e 156 da da Lei nº 14.133/2021.

14.5. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço
com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo Fiscal do contrato, desde que
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador

14.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

15.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura:

15.1.1. No prazo de até 5 dias corridos da disponibilização dos acessos ao curso, a
contratada deverá emitir da Nota Fiscal e a documentação de regularidade fiscal, social e
trabalhista para que os fiscais possam atestar e encaminhar para pagamento;.

15.1.2. O atesto da Nota Fiscal será realizado pelo Fiscal do contrato que será
responsável pelo acompanhamento da execução.

15.1.3. O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em
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qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e
por força das disposições legais em vigor.

15.1.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste instrumento e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo Gestor do contrato, às custas da
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

 

16. DO PAGAMENTO

16.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA;

16.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento;

16.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável;

16.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente (Instrução Normativa RFB 2145/2023);

16.5. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;

16.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de 15 (quinze) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por
igual período;

16.7. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021;

16.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

16.8.1. o prazo de validade;

16.8.2. a data da emissão;

16.8.3. os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;

16.8.4. o período respectivo de execução do CONTRATO;

16.8.5. o valor a pagar; e

16.8.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

16.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao CONTRATANTE;

16.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68
da Lei nº 14.133, de 2021.

16.11. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão
que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

16.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade
da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

16.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,
a CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

16.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada ao contratado a ampla defesa.

16.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não
regularize sua situação junto ao SICAF.
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16.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior;

16.17. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realização, mediante aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)

I = ( 6 / 100 )/365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

17. REAJUSTE

17.1. Considerando que o serviço será prestado de uma única vez, o preço
inicialmente contratado é fixo e irreajustável.

 

18. DA VIGÊNCIA

18.1. O prazo de vigência do Contrato será contado a partir da data de sua
assinatura, obedecido ao disposto no caput do art. 105, da Lei 14.133/2021;

18.2. A eficácia legal do Contrato se dará após a publicação de seu extrato no Diário
Oficial, nos termos do art. 89, parágrafo § 1º, da Lei n° 14.133/2021.

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
contratado que:

19.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

19.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

19.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

19.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;

19.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução
do contrato;

19.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

19.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

19.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

19.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº
14.133, de 2021);

19.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nos subitens “20.1.2”, “20.1.3” e “20.1.4” do subitem acima deste Termo de Referência,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº
14.133, de 2021);

19.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nos subitens “20.1.5”, “20.1.6”, “20.1.7” e “20.1.8”, bem como nos
subitens “20.1.2”, “20.1.3” e “20.1.4”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

19.2.4. Multa:

19.2.4. a. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

19.2.4. b. O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

19.2.4. c. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto.
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19.3. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE
(art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

19.4. Todas as sanções previstas neste termo de referência poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

19.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

19.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

19.7.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

19.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

19.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de
2021):

19.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

19.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

19.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

19.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

19.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

19.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

19.11. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

19.12. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

19.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº
14.133/21.

19.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por JARBAS ERNANI NOGUEIRA
BOHN, Chefe de Secretaria, em 21/12/2023, às 09:46, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0765319 e o código CRC E92BAAAC.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA

Av. Santos Dumont, nº 710 - Bairro São Pedro - CEP 69306-680 - Boa Vista - RR -
www.mprr.mp.br

 

À Seção de Compras, Contratos e Convênios,

Informo que há disponibilidade orçamentária conforme detalhamento no quadro abaixo:

Classificação Funcional Programática
Categoria Econômica e
Elemento de Despesa

Saldo em
R$

03091004.2182 339039 260.730,78

 

Havendo autorização para emissão da(s) Nota(s) de Empenho(s), a(s) mesma(s) deverá(ão)
ser(em) emitidas com a seguintes informações:

Elemento de Despesa Subelemento Fonte

339039 51 1500.0101

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por BAIRTON PEREIRA SILVA,
Diretor(a) de Departamento, em 20/12/2023, às 09:26, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0765376 e o código CRC 881D0429.
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

DESPACHO - Nº 0765892 - SCCC, 21 DE DEZEMBRO DE 2023

Ao DA.

Para aprovação do Termo de Referência - TR 0765319.

Documento assinado eletronicamente por JARBAS ERNANI NOGUEIRA
BOHN, Chefe de Secretaria, em 21/12/2023, às 09:47, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0765892 e o código CRC 76F84F54.

19.26.1000000.0013579/2023-13 0765892v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

DESPACHO - Nº 0765931 - DA, 21 DE DEZEMBRO DE 2023

Ciente do TR - Termo de Referência SCCC (0765319) e da Disponibilidade Orçamentária DVOF
(0765376).

De acordo com a necessidade apresentada no RFD - Requerimento de Formalização da Demanda
SCCC (0765304) e no TR - Termo de Referência SCCC (0765319).

Documento assinado eletronicamente por FRANCIELE COLONIESE
BERTOLI, Diretor(a) de Departamento - Em exercício, em 21/12/2023,
às 10:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0765931 e o código CRC CBB9D747.
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

DESPACHO - Nº 0765933 - SCCC, 21 DE DEZEMBRO DE 2023

Ao Procurador-Geral de Justiça.

Considerando o Requerimento de Formalização de Demanda - RFD 0765304.

Considerando a Proposta - 0765242.

Considerando a informação de disponibilidade orçamentária - 0765376.

Considerando o Termo de Referência - TR 0765319.

Presentes os requisitos, remeto os autos para autorização de abertura de processo. 

Documento assinado eletronicamente por JARBAS ERNANI NOGUEIRA
BOHN, Chefe de Secretaria, em 21/12/2023, às 10:10, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0765933 e o código CRC CA4BDACC.
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

Decisão - PGJ - Nº 0765937/2023

Considerando o Requerimento de Formalização de Demanda - RFD 0765304.

Considerando a Proposta - 0765242.

Considerando a informação de disponibilidade orçamentária - 0765376.

Considerando o Termo de Referência - TR 0765319.

Presentes os requisitos, AUTORIZO, a abertura de processo para a contratação do Curso -
Projeto Especialista Referência. 

Documento assinado eletronicamente por FABIO BASTOS STICA,
Procurador(a)-Geral de Justiça, em 21/12/2023, às 13:16, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0765937 e o código CRC 7ABE0EDF.

19.26.1000000.0013579/2023-13 0765937v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

DESPACHO - Nº 0766122 - SCCC, 21 DE DEZEMBRO DE 2023

Ao Diretor-Geral.

Considerando a Decisão 0765937, remeto os autos para aprovação do Termo de Referência -
TR 0765319 e, posteriormente, encaminhamento à CPL. 

Documento assinado eletronicamente por JARBAS ERNANI NOGUEIRA
BOHN, Chefe de Secretaria, em 21/12/2023, às 13:24, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0766122 e o código CRC 0C43BA5D.
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

DESPACHO - Nº 0766254 - DG, 22 DE DEZEMBRO DE 2023

Ciente.

Aprovo o termo de referência 0765319, nos termos da justificativa apresentada.

Encaminhe-se à CPL para prosseguimento do feito.

Documento assinado eletronicamente por BAIRTON PEREIRA SILVA,
Diretor Geral - Em exercício, em 22/12/2023, às 10:49, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0766254 e o código CRC 729504DD.
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

PARECER - CPL

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Trata-se de procedimento originado a partir do RFD - Requerimento de Formalização de
Demanda SCCC 0765304, o qual solicita a contratação do curso "Especialista Referência",
para formação de servidores especialistas em licitações e contratos sob a égide das Leis nº
8666/1993 e 14.133/2021, com carga horária de 102 horas, modalidade online, para atender às
necessidades do Ministério Público do Estado de Roraima.

A despesa em questão perfaz o valor total de R$ 29.970,00 (vinte e nove mil, novecentos e
setenta reais), relativa a 10 (dez) inscrições para servidores do Departamento
Administrativo, Comissão Permanente de Licitação e Diretoria Geral, conforme Proposta
Comercial 0765242 apresentada pela empresa VIANNA DE CARVALHO CURSOS E AULAS
LTDA ME (CNPJ 13.292.261/0001-74).

Com o fito de dar cumprimento aos requisitos de habilitação fiscal, trabalhista, jurídica e
técnica, definidos no art. 62 da Lei nº 14.133/2021, foram juntados os
documentos 0765249, 0765252, 0765258, 0765255, 0765261 e 0765262.

Consta no documento 0765319 o TR - Termo de Referência SCCC, no qual foi
delimitado adequadamente o objeto, justificativa, especificações, obrigações da contratante
e contratada, dentre outros aspectos essenciais à demanda em questão, devidamente
aprovado pela Diretoria-Geral conforme Despacho DG 0766254.

Informação de Disponibilidade Orçamentária no documento 0765376, sob a Classificação
Funcional Programática 03.091.004.2182, Categoria Econômica/Elemento de Despesa 339039,
Subelemento 51, Fonte 1500.0101.

Autorização para abertura de processo pelo Procurador-Geral de Justiça na Decisão
SCCC 0765937.

Após, vieram os autos à Comissão Permanente de Licitação. É o Relatório.

Compulsando os documentos que instruem o procedimento, é possível verificar que a
despesa em questão pode ser efetuada por Inexigibilidade de licitação, nos termos do art.
74, III, "f", da Lei nº 14.133/2021, que dispõe:

 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

[...]

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

[...]

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

 

A singularidade para a contratação direta de serviços técnicos enumerados no art. 74, III,
"f", da Lei nº 14.133/2021 pode ser verificada pela impossibilidade de estabelecer-se uma
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comparação objetiva entre as várias possível propostas de cursos com o tema de Licitações
e Contratos, confirmando, então, o afastamento da competição.

In casu, a capacitação será realizada pelo professor Matheus Carvalho, Procurador da
Fazenda Nacional, Especialista em Direito Público, Mestre em Políticas Sociais e Cidadania
pela Universidade Católica de Salvador (UCSAL). O referido é docente de Direito
Administrativo, Coordenador de Pós Graduação online da Faculdade CERS e professor
exclusivo da rede de ensino CERS, autor de diversas obras sobre o tema, conforme currículo
constante no doc. 0765242.

Por seu turno, o cronograma/plano do curso estabelece que a metodologia ocorrerá
mediante o acesso imediato, até 1º/11/2024, às aulas gravadas, envolvendo teoria e prática,
debates e disponibilização de modelos de peças, acerca dos mais diversos temas de
Licitações e Contratos (Lei nº 8666/1993 e Lei nº 14.133/2021).

Quanto à justificativa da contratação, conforme se depreende do Termo de Referência, o
intuito é capacitar os referidos servidores para as diversas fases no que se refere a Licitação
e Contratos, mais especificamente dos setores administrativos pertinentes aos processos
licitatórios, tendo em vista a necessidade de construção do conhecimento na área
administrativa para aprimorar a execução das atividades pertinentes, cumprindo, assim, os
princípios regentes da administração pública e em atendimento da finalidade e interesse
público.

Percebe-se, portanto, a extrema relevância da qualificação dos servidores para desempenhar
as funções inerentes à elaboração, processamento, análise e fiscalização dos processos e
contratos administrativos. Ademais, os servidores capacitados podem ser multiplicadores
dentro dos seus departamentos, diretorias e  seções, difundindo o conhecimento
adquirido. Outrossim, as normas que regem as aquisições de bens e serviços pela
Administração encontram-se em constante mudança, necessitando, desta forma, de
intensiva capacitações dos agentes públicos operadores.

Acerca da vantajosidade, resta demonstrado que o valor praticado pela empresa VIANNA DE
CARVALHO CURSOS E AULAS LTDA ME (CNPJ 13.292.261/0001-74), para a presente
prestação de serviços, é similar aquele praticado em capacitações e aperfeiçoamentos com
equivalente tema, a exemplo da Câmara Municipal de Hortolândia - SP (doc. 0765261) e
Prefeitura Municipal de Feira de Santana - BA (doc. 0765262), cujos valores são maiores e
carga horária inferior.

Para comprovar a regularidade fiscal, trabalhista e consulta consolidada ao TCU, bem como
em cumprimento ao art. 62 da Lei nº 14.133/2021, restam juntadas as Declarações/Certidões
(0765249 e 0766381), todas vigentes.

Assim, considerando a existência de justificativa e, consequentemente, adequação do caso
concreto ao dispositivo legal previsto no art. 74, III, "f", da Lei nº 14.133/2021, que trata
sobre Inexigibilidade de Licitação, opina este Setor pela contratação direta da empresa
VIANNA DE CARVALHO CURSOS E AULAS LTDA ME (CNPJ 13.292.261/0001-74), para o
pagamento das despesas com a capacitação objeto dos autos.

Em razão de o objeto não possuir obrigações futuras e, também, porque o valor da
contratação não ultrapassa os limites da dispensa de licitação em razão do valor, optou-se,
com arrimo no art. 95 da Lei nº 14.133/2021, pela dispensa da minuta do contrato, vez que
ele pode ser substituído por qualquer dos instrumentos previstos no mesmo normativo, em
especial: a nota de empenho de despesa.

Encaminhem-se os autos à Assessoria Jurídica, para emissão de Parecer, nos termos do art.
53, §4º e art. 169, II, da Lei nº 14.133/2021.

Após, pugno por nova vista para alimentação do Sistema SAGRES-Licitações TCE-RR e
inclusão no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, nos termos do art. 174 da Lei
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nº 14.133/2021. E, ainda, inserção pela Seção de Compras, Contratos e Convênios - SCCC do
Contrato/Nota de Empenho no Publicador de Contratos do PNCP, conforme determina o
art. 94, II, da Lei nº 14.133/2021.

 

Documento assinado eletronicamente por ANA PAULA VERAS DE
PAULA, Chefe de Divisão, em 22/12/2023, às 12:37, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0766345 e o código CRC 8819E0DD.
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PORTARIA - Nº 0647971 - PGJ, 23 DE MARÇO DE 2023

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADO DE RORAIMA, no uso
de suas atribuições legais,
 
R E S O L V E:
 
ALTERAR a Portaria  0613356 – PGJ, 29 DEZ2022, publicada no DEMPRR nº 165, de 30DEZ2022,
tornando pública a escala de plantão dos Promotores de Justiça da Região Norte (Alto Alegre, Bonfim
e  Pacaraima),  referente  ao  mês  de  ABRIL/2023, em  cumprimento  a  Resolução  PGJ  Nº  006,  de
27SET2021, publicada no DJE nº 7007, em 29SET2021.
 

DIAS PROMOTOR(A) TELEFONE

31/03 a 03/04 DR. FELIPE HELLU MACEDO (95) 99173-9178

04 a 10 DR. PAULO ANDRÉ DE CAMPOS TRINDADE (95) 98402-3424

14 a 17 DR. FELIPE HELLU MACEDO (95) 99173-9178

20 a 24 DR. FELIPE HELLU MACEDO (95) 99173-9178

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 
Fábio Bastos Stica

Procurador-Geral de Justiça
 

Documento assinado eletronicamente por  FABIO BASTOS STICA,  Procurador(a)-
Geral  de  Justiça,  em  23/03/2023,  às  12:07,  conforme  art.  1º,  III,  "b",  da  Lei
11.419/2006.

A  autenticidade  do  documento  pode  ser  conferida  no  site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0  informando  o  código
verificador 0647971 e o código CRC 3C9FF9FA.

PORTARIA - Nº 0647999 - PGJ, 23 DE MARÇO DE 2023

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, no
uso de suas atribuições legais
 
R E S O L V E:
 
Art.  1º - Designar,  com fundamento nos arts. 6º, LX e 8º, caput da Lei nº 14.133/2021 e art. 3º do
Decreto nº 11.246/2021, os servidores efetivos para atuarem como Agentes de Contratação:
 
I - ANA PAULA VERAS DE PAULA - Chefe de Divisão
 
II - KATIÚSCIA CARVALHO ALBUQUERQUE TELES - Assistente Administrativo
 
III - LUIZ MARDEN MATOS CONDE - Assistente Administrativo
 
Parágrafo primeiro. Na licitação modalidade Pregão, o Agente responsável pela condução do certame
será designado Pregoeiro.
 
Parágrafo  segundo.  O  Agente  de  Contratação  será  auxiliado  pela  Equipe  de  Apoio  e  responderá
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.
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Art. 2º - A licitação será conduzida por Agente de Contratação, entre servidores efetivos ou empregados
públicos  dos  quadros  permanentes  da  Administração  Pública,  para  tomar  decisões,  acompanhar  o
trâmite  da  licitação,  dar  impulso  ao  procedimento  licitatório,  negociar  e  executar  quaisquer  outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação, incluindo a solicitação de
emissão de Pareceres Técnicos e Jurídicos, para subsidiar as suas decisões.
 
Art. 3º - Instituir, com fundamento nos arts. 6º, L e 8º, §2º da Lei nº 14.133/2021 e art. 5º do Decreto nº
11.246/2022 a Comissão Permanente de Contratação composta pelos servidores efetivos:
 
I - ANA PAULA VERAS DE PAULA - Chefe de Divisão/Presidente da Comissão
 
II - KATIÚSCIA CARVALHO ALBUQUERQUE TELES - Assistente Administrativo/Membro
 
III - LUIZ MARDEN MATOS CONDE - Assistente Administrativo/Membro
 
IV- FERNANDO MENDES FERREIRA LEITE - Chefe de Secretaria/Substituto
 
V - MARCOS MILTON RODRIGUES - Motorista/Substituto
 
Parágrafo primeiro. Os membros da Comissão responderão solidariamente por todos os atos praticados,
ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e registrada em ata
lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão.
 
Art. 4º - A Comissão Permanente de Contratação será composta por, no mínimo, 3 (três) membros e
tem a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos
auxiliares,  inclusive  a  modalidade Diálogo Competitivo  e  licitações  que envolvam bens  ou serviços
especiais.
 
Art.  5º  -  Instituir,  com fundamento  no  art.  8º,  §1º  da  Lei  nº  14.133/2021  e  art.  16  do  Decreto  nº
11.246/2022, os servidores para integrarem a Equipe de Apoio com a função de auxiliar os Agentes de
Contratação ou a Comissão Permanente de Contratação no exercício de suas atribuições.
 
I - ALEXSANDRO CARVALHO DOS SANTOS
 
II - CEDRIC CAROL PATRICIAN WILLIAMS FILHO 
 
III - FABIANA SILVA E SILVA
 
IV - FERNANDO MENDES FERREIRA LEITE
 
V - FRANCIELE COLONIESE BERTOLI
 
VI - FRANCISCO RAFAEL RAMOS RABELO
 
VII - JANIO LIRA JUCÁ
 
VIII - JARBAS ERNANI NOGUEIRA BOHN
 
IX - JOSE CEZA ARAUJO
 
X - LEONARDO SOLIGO GOMES 
 
XI - LETÍCIA DE OLIVEIRA BARBOSA
 
XII - LIDIANE TEIXEIRA DA SILVA
 
XIII - MARCELO SEIXAS
 
XIV - MARCOS MILTON RODRIGUES
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XV - RICARDO DE SOUSA RODRIGUES
 
XVI - TAMIRES MORAES E SILVA
 
Art. 6º - Cabe à servidora Ana Paula Veras de Paula - Chefe de Divisão a distribuição dos processos de
licitação a cada um dos Agentes de Contratação/Pregoeiros designados no art. 1º, bem como designar
seus substitutos, nas hipóteses de afastamento, impedimento legal ou regulamentar.
 
Parágrafo único. Em suas ausências ou impedimentos, a servidora Ana Paula Veras de Paula - Chefe
de  Divisão  será  substituída  pela  servidora  Katiúscia  Carvalho  Albuquerque  Teles  -  Assistente
Administrativo.
 
Art.  7º  -  O Agente de Contratação,  a  Comissão Permanente de Contratação e a Equipe de Apoio
contarão,  no desempenho de suas funções essenciais,  com o auxílio  da Assessoria Jurídica e das
unidades que exercem controle interno.
 
Art. 8 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 1º de abril de
2023.
 
Art. 9º - Revogam-se a Portaria - nº 0622225 - PGJ de 25 de janeiro de 2023, Resolução nº 11, de 17 de
dezembro de 2007 e Resolução nº 12, de 17 de dezembro de 2007.
 
Publique-se e cumpra-se.
 

Fábio Bastos Stica
Procurador-Geral de Justiça

 

Documento assinado eletronicamente por  FABIO BASTOS STICA,  Procurador(a)-
Geral  de  Justiça,  em  23/03/2023,  às  12:08,  conforme  art.  1º,  III,  "b",  da  Lei
11.419/2006.

A  autenticidade  do  documento  pode  ser  conferida  no  site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0  informando  o  código
verificador 0647999 e o código CRC FAB1A95A.
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

22/12/2023 13:30:06Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: VIANNA DE CARVALHO CURSOS E AULAS LTDA
CNPJ: 13.292.261/0001-74

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

PARECER - ASSJURDG

PROCESSO SEI Nº 13579/2023-13

ORIGEM: DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

ASSUNTO: Contratação do curso "Especialista Referência", para formação de servidores
especialistas em licitações e contratos sob a égide das Leis nº 8666/1993 e 14.133/2021, com
carga horária de 102 horas, modalidade online, para atender às necessidades do Ministério
Público do Estado de Roraima.

 

Trata-se de procedimento originado a partir do RFD - Requerimento de
Formalização de Demanda SCCC 0765304, o qual solicita a contratação do curso
"Especialista Referência", para formação de servidores especialistas em licitações e
contratos sob a égide das Leis nº 8666/1993 e 14.133/2021, com carga horária de 102 horas,
modalidade online, para atender às necessidades do Ministério Público do Estado de
Roraima.

O procedimento encontra-se instruído por diversos documentos, dos quais
destacam-se os seguintes:

1. Requerimento, (evento de nº 0765304);

2. Proposta (evento de nº 0765242);

3. Termo de Referência, (evento de nº 0765319);

4. Aprovação do Termo de Referência pela Autoridade Competente, (evento
de nº 0766254);

5. Disponibilidade Orçamentária e Financeira, (evento de nº 0765376);

6. Decisão autorizando a abertura do procedimento, (evento de nº 0765937);

7. Parecer exarado pela Comissão de Contratação, (evento de nº 0766345);

8. Certidões negativas, (eventos de nºs 0765249 e 0766381);

9. Portaria de Designação dos Agentes de Contratação da CPL (evento nº
0766380).

É o que há de relevância para ser relatado. Passa-se à manifestação.

A princípio, assenta-se que a análise em comento será realizada com base
no art. 53, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021, cingir-se-á estritamente aos aspectos jurídico-legais
do pedido, vez que as questões técnicas, contábeis e financeiras fogem à competência desta
Assessoria Jurídica.

Antes de adentrar ao objeto meritório, passa-se à análise da regularidade
processual com fundamento no art. 72, da LEI 14.133/2021, que dispõe o seguinte:
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Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os
seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto
executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida
no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação
e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

No caso sob exame, vê-se a observância às exigências legais, diante da
presença dos elementos enumerados na sobredita norma. Destaca-se que foram juntados
aos autos documentos contendo os elementos necessários e suficientes, com nível de
precisão adequado, para caracterizar o objeto requisitado, em atendimento ao inciso I, do
art. 72, da Lei 14.133/2021.

O Termo de Referência constante no evento de nº 0765319 delimita o objeto,
justificativa, especificações do objeto, responsabilidade das partes, estimativa de custos,
condições de recebimento, controle de execução e sanções administrativas, dentre outras
questões relevantes.

A estimativa da despesa encontra-se evidenciada, pois a despesa perfaz o
valor de  RR$ 29.970,00 (vinte e nove mil, novecentos e setenta reais), relativa a 10 (dez)
inscrições para servidores do Departamento Administrativo, Comissão Permanente de
Licitação e Diretoria Geral, conforme Proposta Comercial 0765242 apresentada pela
empresa VIANNA DE CARVALHO CURSOS E AULAS LTDA ME (CNPJ 13.292.261/0001-74) –
em atendimento ao art. 72, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

Parecer técnico exarado pela Comissão de Contratação, que manifestou-se
pelo prosseguimento dos autos, por meio de Inexigibilidade de Licitação para o pagamento
das despesas com a capacitação objeto dos autos, em consonância ao determinado no
inciso III, do art. 72, da Lei nº 14.133/2021.

Salienta-se a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido, ante a existência de recursos financeiros para despesa
pretendida, conforme informado pelo Departamento Orçamentário e Financeiro – evento
nº 0765376, onde existem recursos disponíveis, em obediência ao que determina o art. 72,
inciso IV, da Lei 14.133/2021.

Com relação a comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária, juntou-se as certidões negativas de
regularidade fiscal e trabalhista, vide eventos de nºs 0765249 e 0766381, conforme as
determinações do art. 195, § 3º, da Constituição Federal, art. 2º, da Lei nº 9.012/1995 e art. 63,
inciso III c/c art. 72, inciso V, ambos da Lei nº 14.133/2021.

As razões de escolha da empresa a ser contratada, justificativa de preço e
autorização da autoridade competente estão atendidos, eventos de nº 0765937 e 0765319, de
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acordo com o art. 72, incisos VI, VII e VIII, da Lei nº 14.133/2021.

Consta a designação dos Agentes de Contratação evento de nº 0766380, em
atendimento ao art. 6º, inciso L, da Lei 14.133/2021, ipsis litteris:

Art. 6º Para fins desta Lei, considera-se:

L - comissão de contratação: conjunto de agentes públicos indicados pela
Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de
receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos
procedimentos auxiliares.

Feitas tais digressões, passa-se à análise meritória.

A licitação é regra, pois trata-se de procedimento administrativo por meio
do qual a Administração Pública, mediante critérios preestabelecidos, isonômicos e
públicos, busca escolher a melhor proposta para celebração do ato jurídico, em síntese, é
um procedimento obrigatório que antecede a celebração de contratos pela Administração
Pública, conforme prevê o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, veja-se:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte:

XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia
do cumprimento das obrigações.

Todavia, a legislação prevê exceções ao dever de licitar, por exemplo, a
dispensa de licitação, pois embora exista viabilidade jurídica de competição a lei autoriza a
celebração direta do contrato ou mesmo determina a não realização de procedimento
licitatório.

Constata-se que o procedimento em comento se enquadra na citada
exceção constitucional, pois a despesa no valor de R$ 29.970,00 (vinte e nove mil,
novecentos e setenta reais) se ajusta à contratação direta mediante inexigibilidade.

Com efeito, o art. 74, inciso III, alínea “f”, § 3º, todos da Lei de Licitações e
Contratos Administrativos nº 14.133/2021 prevê o seguinte:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial
nos casos de:

[…]

III – contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação:

[…]

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

[…]

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de
notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo
de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos,
experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou
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outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o
seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação
do objeto do contrato.

De fato, a despesa em questão pode ser efetuada por meio de
inexigibilidade de licitação, diante da singularidade presente na capacitação realizada pela
VIANNA DE CARVALHO CURSOS E AULAS LTDA ME (CNPJ 13.292.261/0001-74) .

Nessa perspectiva, constata-se que para contratar um serviço técnico
profissional especializado mediante inexigibilidade de licitação, a Administração Pública
deve comprovar, cumulativamente, determinados requisitos, quais sejam, (i) serviços de
natureza técnico-profissional, como todo aquele que se insere no contexto de assimilação
do conhecimento; (ii) emprego de técnica diferenciada, própria do executor, que revela sua
notória especialização, devidamente comprovada pelo desempenho anterior; estudos,
publicados ou não; experiências; publicações; organização; aparelhamento; equipe técnica.

A singularidade da natureza do serviço e a notória especialização do
profissional a ser contratada servirão de base para configurar o terceiro requisito, ou seja,
(iii) serviços de natureza singular/a inviabilidade de competição, entendido como sendo
aquele executado segundo características próprias do executor, em razão de que a própria
necessidade apresentada exige atributo incomum, não podendo ser enfrentada por todo e
qualquer profissional-padrão do mercado.

Todos esses requisitos estão devidamente comprovados nos autos do
processo da contratação, o que se extrai dos autos, notadamente pelo doc. 0765319.

Menciona-se na oportunidade o entendimento de JUSTEN FILHO (2019)
acerca da inexigibilidade, em sua obra Comentários à Lei de Licitações e Contratos
Administrativos:

Segundo a fórmula legal, a inexigibilidade de licitação deriva da
inviabilidade de competição.

…

É difícil sistematizar todos os eventos que podem conduzir à inviabilidade
de competição. A dificuldade é causada pela complexidade do mundo real,
cuja riqueza é impossível de ser delimitada através de regras legais.

…

As causas de inviabilidade de competição podem ser agrupadas em dois
grandes grupos, tendo por critério a sua natureza. Há uma primeira espécie
que envolve a inviabilidade de competição derivada de circunstâncias
atinentes ao sujeito a ser contratado. A segunda, espécie abrange os casos
de inviabilidade de competição relacionada com a natureza do objeto a ser
contratado.

No esforço de definir a regra legal, deve iniciar-se pela afirmação de que a
natureza singular não significa ausência de pluralidade de sujeitos em
condições de desempenhar o objeto.

…

Deve-se destacar, portanto, que a inviabilidade de competição ocorre em
casos em que a necessidade estatal apresenta peculiaridades que escapam
aos padrões da normalidade.

…

Isso permite afirmar que a inviabilidade de competição é uma característica
do universo extraordinário mas resultante da peculiaridade da necessidade
a ser satisfeita pelo contrato administrativo. Essa circunstância permite
compreender a expressão “objeto singular”, que consta do inc. II do art. 25.
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..A singularidade consiste na impossibilidade de encontrar objeto que
satisfaz o interesse sob tutela estatal destro de um gênero padronizado,
com uma categoria homogênea. Um objeto singular se caracteriza quando a
sua identidade específica é relevante para a Administração Pública, sendo
impossível sua substituição por "equivalentes.

Acerca da singularidade dos serviços técnicos, o Tribunal de Contas da
União possui o seguinte entendimento sumulado:

Súmula nº 39/2011. A inexigibilidade de licitação para a contratação de
serviços técnicos com pessoas físicas ou jurídicas de notória especialização
somente é cabível quando se tratar de serviço de natureza singular, capaz de
exigir, na seleção do executor de confiança, grau de subjetividade
insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos de qualificação
inerentes ao processo de licitação, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei nº
8.666/1993. (Grifei).
Súmula nº 252/2011. A inviabilidade de competição para a contratação de
serviços técnicos, a que alude o inciso II do art. 25 da Lei nº 8.666/1993,
decorre da presença simultânea de três requisitos: serviço técnico
especializado, entre os mencionados no art. 13 da referida lei, natureza
singular do serviço e notória especialização do contratado. (Grifei).

É inegável, porém, que o art. 25, inciso II, da Lei n. 8.666/93, não se aplica
a qualquer serviço técnico especializado relacionado no art. 13 do mesmo
diploma legal, pois nessa hipótese exige-se a natureza singular e a
utilização de empresas ou profissionais de notória especialização, o que
não era o caso da beneficiária. A singularidade de que decorre a
inviabilidade da competição é do objeto da contratação e não da pessoa
física ou jurídica contratada. (...) Acórdão nº 2331/2006 – Plenário

(...) Singular é a característica do objeto que o individualiza, o distingue
dos demais. É a presença de um atributo incomum à espécie,
diferenciador. A singularidade não está associada à noção de preço, de
dimensões, de localidade, de cor ou forma. Acórdão Plenário nº 550/2004:

Somente depois de definir o objeto que pretende contratar é que a
Administração Pública deverá buscar o profissional para executá-lo. Nunca,
em hipótese nenhuma, procede-se de forma inversa. Aqui, a ordem dos
fatores altera a equação, pois quando se parte da definição do profissional,
certamente se agregam ao objeto características que individualizam o
executor do serviço. A singularidade do objeto pretendido pela
Administração é o ponto fundamental da questão, mas boa parte da
doutrina pátria não tem dado relevo ao termo ou, quando o faz, acaba por
associá-lo ao profissional, deixando de identificar o serviço. (...) Sábio foi
o legislador ao exigir a singularidade do objeto, como conditio sine qua
non à declaração de inexigibilidade (...). Acórdão nº 550/2004 – TCU –
Plenário.

À luz do entendimento do TCU, percebe-se configurada a singularidade
quando houver simultaneamente a presença de três elementos, quais sejam, o serviço
profissional especializado, a notória especialização do profissional ou empresa e a natureza
singular do serviço a ser contratado.

No mesmo sentido, preleciona Jacoby Fernandes que “1singular é a
característica do objeto que o individualiza, o distingue dos demais. É a presença de um
tributo incomum na espécie, diferenciador”.

Assinala-se que o montante proposto para a capacitação/treinamento, qual
seja, 29.970,00 (vinte e nove mil, novecentos e setenta reais) mostra-se vantajoso, frente aos
valores praticados no mercado. Ademais, anota-se o entendimento do Tribunal de Contas
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da União em situação análoga ao caso em tela, in verbis:

(…) Considerar que as contratações de professores, conferencistas ou
instrutores para ministrar de treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal,
bem como a inscrição de servidores para participação de cursos abertos a
terceiros, enquadram-se na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista
no inciso II do art. 25, combinado com o inciso VI do art. 13 da Lei nº
8.666/1993” BRASIL. Tribunal de Contas da União Processo nº TC-
010.583/2003-9. Acórdão nº 654/2004 – 2ª Câmara. Relator: Ministro-
Substituto Lincoln Magalhães da Rocha. Diário Oficial da União [da]
República Federativa do Brasil, Brasília, DF, 7 maio 2004. Seção 1.

Outrossim, menciona-se as Orientações Normativas nsº 17 e 18, as quais
foram exaradas pela Advocacia-Geral da União:

CONTRATA-SE POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO COM
FUNDAMENTO NO ART. 25, INC. II, DA LEI N° 8.666, DE 1993,
CONFERENCISTAS PARA MINISTRAR CURSOS PARA TREINAMENTO E
APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL, OU A INSCRIÇÃO EM CURSOS
ABERTOS, DESDE QUE CARACTERIZADA A SINGULARIDADE DO OBJETO
E VERIFICADO TRATAR-SE DE NOTÓRIO ESPECIALISTA < Disponível em
http://www.agu.gov.br/page/atos/detalhe/idato/189179> Acesso em 29 de
abril de 2019.

A razoabilidade do valor das contratações decorrentes de inexigibilidade de
licitação poderá ser aferida por meio da comparação da proposta apresentada com os
preços praticados pela futura contratada junto a outros entes públicos e/ou privados, ou
outros meios igualmente idôneos, a exemplo da Câmara Municipal de Hortolândia - SP
(doc. 0765261) e da Prefeitura Municipal de Feira de Santana - BA (doc. 0765262), cujos
valores são maiores e carga horária inferior.

O TCU possui o entendimento de que a justificativa de preço em
contratação decorrente de inexigibilidade de licitação pode ser feita mediante a
comparação do valor ofertado com aqueles praticados pelo contratado junto a outros entes
públicos ou privados, em avenças envolvendo o mesmo objeto ou objeto similar, veja-se:

Acórdão 2993/2018 Plenário

A justificativa de preço em contratação decorrente de inexigibilidade de
licitação (art. 26, parágrafo único, inciso III, da Lei 8.666/1993) pode ser feita
mediante a comparação do valor ofertado com aqueles praticados pelo
contratado junto a outros entes públicos ou privados, em avenças
envolvendo o mesmo objeto ou objeto similar.

Sendo assim, diante dos motivos exposados, não se vislumbra óbice para
contratação direta mediante inexigibilidade, pois estão presente os três elementos, quais
sejam, o serviço profissional especializado, a notória especialização do profissional ou
empresa e a natureza singular do serviço a ser contratado, como ressaltado acima.

Anota-se, ainda, acerca da desnecessidade de minuta de Termo de
Contrato, em virtude da ausência de obrigações futuras na forma do artigo 95, inciso II, da
Lei nº 14.133/2021, podendo haver somente a publicação de extrato da Nota de Empenho,
sobretudo na espécie, em que o termo referencial estabeleceu todas as condições da
contratação.

No mais, a presente aquisição deverá ser autorizada pela Autoridade
Superior e publicada em sítio eletrônico oficial nos termos do art. art. 72, inciso III,
parágrafo único, da Lei de Licitações nº 14.133/2021, veja-se:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os
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seguintes documentos:

VIII – autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do
público em sítio eletrônico oficial.

Em face do exposto, em consonância com a manifestação exarada pela CPL,
esta Assessoria Jurídica com fulcro no art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021 e,
com base no princípio da legalidade, manifesta-se pela contratação direta da empresa
VIANNA DE CARVALHO CURSOS E AULAS LTDA ME (CNPJ 13.292.261/0001-74), por meio
de Inexigibilidade de Licitação, para o pagamento das despesas com a capacitação objeto
dos autos.

É o parecer, salvo melhor juízo, o qual submete-se à apreciação da
Procuradoria-Geral de Justiça.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO DOS SANTOS
CHAVES, Assessor Jurídico, em 26/12/2023, às 11:10, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0766648 e o código CRC 87236A12.

19.26.1000000.0013579/2023-13 0766648v3
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

DECISÃO/PGJ

PROCESSO SEI Nº 13579/2023-13

ORIGEM: DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

ASSUNTO: Contratação do curso "Especialista Referência", para formação de servidores
especialistas em licitações e contratos sob a égide das Leis nº 8666/1993 e 14.133/2021, com
carga horária de 102 horas, modalidade online, para atender às necessidades do Ministério
Público do Estado de Roraima.

 

 

 

1. Acolho, com fulcro no art. 50, § 1º da Lei nº 418/2004, os termos do parecer
jurídico constante no evento de nº 0766648– em respeito ao princípio da motivação.

2. Autorizo a contratação direta da empresa VIANNA DE CARVALHO
CURSOS E AULAS LTDA ME (CNPJ 13.292.261/0001-74), mediante Inexigibilidade de
Licitação, com fulcro no art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021, para o
pagamento das despesas com a capacitação objeto dos autos.

3. Autorizo a emissão da nota de empenho no valor de R$ 29.970,00 (vinte e
nove mil, novecentos e setenta reais) .

4. Á CPL  e ao DOF para providências ulteriores.

Documento assinado eletronicamente por FABIO BASTOS STICA,
Procurador(a)-Geral de Justiça, em 27/12/2023, às 11:00, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0766653 e o código CRC 2F55C2CE.

19.26.1000000.0013579/2023-13 0766653v4
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

DESPACHO - Nº 0767026 - DOF, 27 DE DEZEMBRO DE 2023

À SCO

Para emissão da nota de empenho

Documento assinado eletronicamente por BAIRTON PEREIRA SILVA,
Diretor(a) de Departamento, em 27/12/2023, às 11:24, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0767026 e o código CRC 303C5245.

19.26.1000000.0013579/2023-13 0767026v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO SEI: 19.26.1000000.0013579/2023-13

OBJETO:

Contratação do curso "Especialista Referência", para formação de
servidores especialistas em licitações e contratos sob a égide das Leis nº
8666/1993 e 14.133/2021, com carga horária de 102 horas, modalidade
online, para atender às necessidades do Ministério Público do Estado
de Roraima.

FUND. LEGAL: Art. 74, III, "f", da Lei nº 14.133/2021

CONTRATADA: VIANNA DE CARVALHO CURSOS E AULAS LTDA ME (CNPJ
13.292.261/0001-74)

VALOR: R$ 29.970,00 (vinte e nove mil, novecentos e setenta reais)

AUTORIZAÇÃO:
Fábio Bastos Stica

Procurador-Geral de Justiça

DATA DA
ASSINATURA:

27 de dezembro de 2023

Documento assinado eletronicamente por ANA PAULA VERAS DE
PAULA, Chefe de Divisão, em 27/12/2023, às 11:54, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0767028 e o código CRC 58E7F9A2.

19.26.1000000.0013579/2023-13 0767028v2

Expediente em 27/12/2023
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

OFÍCIO - CPL - Nº 109/2023

 

Ao Ilustríssimo Senhor
HUDSON INÁCIO DE SOUZA JÚNIOR
Diretor da Imprensa Oficial do Estado de Roraima
Boa Vista – RR

 

Assunto: Publicações de 27/12/2023.

 

Senhor Diretor,

 

Ao cumprimentá-lo, encaminho, para publicação no Diário Oficial do Estado de Roraima,
arquivo contendo o expediente da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO:

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

 

Respeitosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por KATIUSCIA CARVALHO
ALBUQUERQUE TELES, Agente de Contratação, em 27/12/2023, às
11:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0767044 e o código CRC 78EACF06.

19.26.1000000.0013579/2023-13 0767044v2
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 11234765
Usuário Externo (signatário): Katiúscia Carvalho Albuquerque Teles
Data e Horário: 27/12/2023 11:59:19
Tipo de Peticionamento: Processo Novo
Número do Processo: 15101.014904/2023.56
Interessados:
     Katiúscia Carvalho Albuquerque Teles
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
    - Documento Principal:
       - Requerimento de Publicação 11234759
    - Documentos Essenciais:
       - Ofício nº 109/2023 - CPL/MPRR 11234761
       - Requerimento de Publicação 11234764

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos
e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos
documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de
prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos
praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo
ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o
horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) Secretaria de Estado de Gestão Estratégica e Administração.
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PORTARIA - Nº 0766631 - DG, 26 DE DEZEMBRO DE 2023

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, com fulcro no artigo 54
e 55 da Lei 053, de 31 de dezembro de 2001 e Resolução nº 14, de 16 de setembro de 2008,

R E S O L V E:

Autorizar o afastamento de MAIK DA SILVA LIMA, Policial Militar requisitado, em face do deslocamento
ao  município  de  Rorainópolis-RR,  no  período  de  29DEZ23  a  05JAN24,  para  realizar  atividades
funcionais naquela localidade, conforme Processo SEI nº 19.26.1000000.0013620/2023-51.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por BAIRTON PEREIRA SILVA, Diretor Geral -
Em exercício, em 26/12/2023, às 10:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A  autenticidade  do  documento  pode  ser  conferida  no  site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0  informando  o  código
verificador 0766631 e o código CRC E52025A5.

PORTARIA - Nº 0766871 - DG, 27 DE DEZEMBRO DE 2023

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, EM EXERCÍCIO , com
fulcro no artigo 54 e 55 da Lei 053, de 31 de dezembro de 2001 e Resolução nº 14, de 16 de setembro
de 2008,

R E S O L V E:

Autorizar  o  afastamento  de ANGELO  SOUZA DA SILVA,  Policial  Militar  requisitado,  em  face  do
deslocamento  ao  município  de  Caracaraí-RR,  no  período  de  29DEZ23  a  05JAN24,  para  realizar
atividades funcionais naquela localidade, conforme Processo SEI nº 19.26.1000000.0013621/2023-04.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por BAIRTON PEREIRA SILVA, Diretor Geral -
Em exercício, em 27/12/2023, às 08:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A  autenticidade  do  documento  pode  ser  conferida  no  site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0  informando  o  código
verificador 0766871 e o código CRC A8B18796.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO
SEI:

19.26.1000000.0013579/2023-13

OBJETO:

Contratação do curso "Especialista Referência", para formação de servidores
especialistas em licitações e  contratos  sob a égide das Leis  nº  8666/1993 e
14.133/2021, com carga horária de 102 horas, modalidade online, para atender
às necessidades do Ministério Público do Estado de Roraima.

FUND. LEGAL: Art. 74, III, "f", da Lei nº 14.133/2021

CONTRATADA: VIANNA DE CARVALHO CURSOS E AULAS LTDA ME (CNPJ 13.292.261/0001-
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74)

VALOR: R$ 29.970,00 (vinte e nove mil, novecentos e setenta reais)

AUTORIZAÇÃO
:

Fábio Bastos Stica
Procurador-Geral de Justiça

DATA  DA
ASSINATURA:

27 de dezembro de 2023

Documento assinado eletronicamente por ANA PAULA VERAS DE PAULA, Chefe de
Divisão, em 27/12/2023, às 11:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A  autenticidade  do  documento  pode  ser  conferida  no  site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0  informando  o  código
verificador 0767028 e o código CRC 58E7F9A2.
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Voltar ao topo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE RORAIMA

PORTARIA Nº 629/2023/MPC/RR
A Diretora de Recursos Humanos do Ministério Público de Contas do Estado de Roraima, usando de suas atribuições legais conferidas pela Portaria 

135/2021/MPC/RR, publicada no Diário Oficial do Estado de Roraima nº 3944 em 19 de abril de 2021;
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor ADI MUNIZ GOMES JUNIOR, matrícula 88001404, para responder pelo cargo de Chefe de Gabinete de Procurador - MPC/

DAS - 3, durante o afastamento do titular, autorizado por meio da PORTARIA Nº 616/2023/MPC/RR, no período de 30 a 05/12/2023.
Publique-se. 
Boa Vista-RR, 01 de dezembro de 2023. 
Priscila Uchoa de Sousa
Diretora de Recursos Humanos
Ministério Público de Contas do Estado de Roraima
PORTARIA Nº 630/2023/MPC/RR
A Diretora de Recursos Humanos do Ministério Público de Contas do Estado de Roraima, usando de suas atribuições legais conferidas pela Portaria 

135/2021/MPC/RR, publicada no Diário Oficial do Estado de Roraima nº 3944 em 19 de abril de 2021;
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor HUGO MARCELO BONFIM, matrícula 88001275, para responder pelo cargo de Assessor Especial de Engenharia - MPC/DAS 

- 3, durante o gozo de 12 (doze) dias do titular, autorizado por meio da PORTARIA Nº 614/2023/MPC/RR, no período de 04 a 15/12/2023.
Publique-se. 
Boa Vista-RR, 04 de dezembro de 2023. 
Priscila Uchoa de Sousa
Diretora de Recursos Humanos
Ministério Público de Contas do Estado de Roraima
PORTARIA Nº 634/2023/MPC/RR
A Diretora de Recursos Humanos do Ministério Público de Contas do Estado de Roraima, usando de suas atribuições legais conferidas pela Portaria 

135/2021/MPC/RR, publicada no Diário Oficial do Estado de Roraima nº 3944 em 19 de abril de 2021;
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora JULIETA FURTADO BARBOSA, matrícula 88001531, para responder pelo cargo de Assessor Especial – MPC/DAS-3, 

durante 30 (trinta) dias a licença maternidade da titular, autorizada por meio da PORTARIA Nº 600/2023/MPC/RR, no período de 07/12/2023 a 06/01/2024.
Publique-se.
Boa Vista-RR, 07 de dezembro de 2023. 
Priscila Uchoa de Sousa
Diretora de Recursos Humanos
Ministério Público de Contas do Estado de Roraima
PORTARIA Nº 638/2023/MPC/RR
A Diretora de Recursos Humanos do Ministério Público de Contas do Estado de Roraima, usando de suas atribuições legais conferidas pela Portaria 

135/2021/MPC/RR, publicada no Diário Oficial do Estado de Roraima nº 3944 em 19 de abril de 2021;
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o servidor ALEXANDRE SALOMÃO DE OLIVEIRA WILT, CPF nº 614.055.582-53, do cargo comissionado de Assessor Especial Área 

de Saúde - código MPC/DAS – 3.
Publique-se.
Boa Vista-RR, 13 de dezembro de 2023. 
Priscila Uchoa de Sousa
Diretora de Recursos Humanos
Ministério Público de Contas do Estado de Roraima

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO – MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO SEI: 19.26.1000000.0013579/2023-13

OBJETO:
Contratação do curso “Especialista Referência”, para formação de servidores especialistas em licitações e contratos sob a égide das Leis nº 
8666/1993 e 14.133/2021, com carga horária de 102 horas, modalidade online, para atender às necessidades do Ministério Público do Estado 
de Roraima.

FUND. LEGAL: Art. 74, III, “f”, da Lei nº 14.133/2021
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Voltar ao topo

CONTRATADA: VIANNA DE CARVALHO CURSOS E AULAS LTDA ME (CNPJ 13.292.261/0001-74)

VALOR: R$ 29.970,00 (vinte e nove mil, novecentos e setenta reais)

AUTORIZAÇÃO:
Fábio Bastos Stica

Procurador-Geral de Justiça

DATA DA ASSINATURA: 27 de dezembro de 2023

Documento assinado eletronicamente por ANA PAULA VERAS DE PAULA, Chefe de Divisão, em 27/12/2023, às 11:54, conforme art. 1º, III, 
“b”, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_
acesso_externo=0 informando o código verificador 0767028 e o código CRC 58E7F9A2.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE RORAIMA

PORTARIA Nº 1052/UERR/CUNI/REIT/GAB, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.
O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE RORAIMA-UERR, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto da UERR, em seu Art. 22, apro-

vado pelo Decreto nº 24.022-E de 10 de outubro de 2017 e o Decreto nº 1549-P de 17 de novembro de 2021 e o Processo nº 17201.006525/2023.03,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a servidora Célia Maria Magalhães Nobre, CPF: 144.960.623-72, do Cargo em Comissão de Natureza Especial Superior – CNES III, Di-

retora de Departamento da Universidade Estadual de Roraima.
Art. 2º Nomear a servidora Célia Maria Magalhães Nobre, CPF: 144.960.623-72, para o Cargo em Comissão de Natureza Especial Superior – CNES III, 

Diretora de Campus da Universidade Estadual de Roraima.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGYS ODLARE LIMA DE FREITAS
Reitor

PORTARIA Nº 1053/UERR/CUNI/REIT/GAB, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.
O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE RORAIMA-UERR, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto da UERR, em seu Art. 22, apro-

vado pelo Decreto nº 24.022-E de 10 de outubro de 2017 e o Decreto nº 1549-P de 17 de novembro de 2021 e o Processo nº 17201.006525/2023.90,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o servidor Anderson Vieira de Siqueira e Silva, CPF nº 523.351.862-72, do Cargo em Comissão de Natureza Especial Superior – CNES 

III, Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Universidade Estadual de Roraima.
Art. 2º Nomear o servidor Anderson Vieira de Siqueira e Silva, CPF nº 523.351.862-72, para o Cargo em Comissão de Natureza Especial Superior – CNES 

III, Diretor de Departamento da Universidade Estadual de Roraima.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGYS ODLARE LIMA DE FREITAS
Reitor

PORTARIA Nº 1054/UERR/CUNI/REIT/GAB, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.
O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE RORAIMA-UERR, uso das atribuições que lhe confere o Estatuto da UERR, em seu Art. 22, aprovado 

pelo Decreto nº 24.022- E de 10 de outubro de 2017, o Decreto nº 1549-P, de 17 de novembro de 2021 e com base na Lei Complementar nº 053/2001,
CONSIDERANDO a necessidade de adequar a dinâmica de atuação dos servidores em procedimentos de contratação no âmbito da UERR às previsões 

contidas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Letícia de Almeida Uchôa, CPF: 016.924.522-58, ocupante do Cargo em Comissão de Natureza Especial Superior – CNES 

III, Pregoeira da Universidade Estadual de Roraima, para atuar como Agente de Contratação nos processos licitatórios e de contratações diretas no âmbito da 
Universidade Estadual de Roraima.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGYS ODLARE LIMA DE FREITAS
Reitor

RESOLUÇÃO AD REFERENDUM Nº 55, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023.
O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE RORAIMA, no uso das atribuições que lhe conferem o 

Estatuto da UERR, em seu Art. 22, aprovado pelo Decreto nº. 24.022-E de 10 de outubro de 2017, e o Decreto n° 1549-P de 17 de novembro de 2021.
CONSIDERANDO a necessidade de otimização do fluxo administrativo dos procedimentos licitatórios da Universidade Estadual de Roraima,
CONSIDERANDO a necessidade de adequar a dinâmica de atuação de servidores e setores da Instituição em procedimentos de contratação no âmbito da 

UERR às previsões contidas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
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Informações salvas com sucesso!

Informações detalhadas da inexigibilidade nº. 13579/2023

                             

Inexigibilidade: 13579/2023Inexigibilidade: 13579/2023

Identificador no TCE: 79459
Valor da inexigibilidade: 29.970,00
Soma dos lotes: 29.970,00
Soma das dotações: 29.970,00
Valor do resultado: 29.970,00
(Valor da inexigibilidade - Valor do resultado): 0,00

 
Enviada: Sim

Processo administrativo: 13579/2023

Data da inexigibilidade: 27/12/2023
Data do primeiro envio: 29/12/2023
Data do último envio: 29/12/2023

Com. Lic. responsável:
MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL /
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DE
RORAIMA

Orgãos participantes: PGJ
Finalidade : Serviços
Modalidade : Inexigibilidade
Regime de Execução : Empreitada por preço global
Critério de Adjudicação: Por Item
Categoria do Objeto: OUTROS SERVIÇOS

Fundamentação Legal
Lei 14.133/2021, art. 74, III, "f" - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente
intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação: treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

Justificativa:

É de suma importância e obrigação prevista no art. 18, §1º, inciso X, e art. 169, §3º, I, todos da Nova Lei de Licitações - Lei
14.133/21, o Órgão promover a capacitação de servidores que labutam nas diversas fases no que se refere a Licitação, mais
especificamente dos setores de planejamento, administrativos, de compras, de licitações, as assessorias jurídicas, todos
envolvidos nos procedimentos de compra e contratação (processos licitatórios; dispensas; inexigibilidades), tendo em vista a
necessidade de construção do conhecimento e a observância dos princípios elencados no art. 5º da Lei 14.133/21a para
aprimorar a execução das atividades pertinentes à Licitação, cumprindo, assim, os princípios regentes da administração pública e
em atendimento da finalidade e interesse público.

Objeto:
Contratação do curso "Especialista Referência", para formação de servidores especialistas em licitações e contratos sob a égide
das Leis nº 8666/1993 e 14.133/2021, com carga horária de 102 horas, modalidade online, para atender às necessidades do
Ministério Público do Estado de Roraima.

Dados do resultadoDados do resultado

PublicaçõesPublicações

Lote(s)Lote(s)

Anexo(s)Anexo(s)

Histórico de transaçõesHistórico de transações

Histórico de solicitações de ediçãoHistórico de solicitações de edição

Empenhos(s)Empenhos(s)

Inconsistência(s) preliminar(es)Inconsistência(s) preliminar(es)

Início     Mensagens Sair    Criar  Pendências   Contratos Pesquisar Configurações Ajuda

EmpenhoEmpenho SuspenderSuspender RevogarRevogar AnularAnular VoltarVoltar
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Última atualização 04/01/2024

Objeto:

Contratação de “Curso de Capacitação PROJETO ESPECIALISTA REFERÊNCIA ” para atender ao Ministério Público do Estado de Roraima conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas em Termo de Referência.

   Editais

Ato de Contratação Direta nº 1/2024

Local: Boa Vista/RR Órgão: ESTADO DE RORAIMA Unidade compradora: 926196 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RR

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, III, f Tipo: Ato de Contratação Direta Modo de Disputa: Não se aplica

Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 04/01/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 84012012000126-1-000001/2024 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 29.970,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA

R$ 29.970,00

Itens Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc Valor total estimadoc Detalharc

 

1 Curso aperfeiçoamento /

especialização profissional Curso

aperfeiçoamento / especialização

profissional: Curso de Capacitação

PROJETO ESPECIALISTA REFERÊNCIA.

10 R$ 2.997,00 R$ 29.970,00 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à

divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo

novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas atribuições

estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta legal,

homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas no

PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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